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Art. 14. Ao Departamento de Futebol Profissional compete:

I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação dos
programas, projetos e ações relacionadas ao futebol profissional e
futebol feminino de alto rendimento;

II - planejar, desenvolver, acompanhar e monitorar as ati-
vidades no âmbito do futebol profissional e futebol feminino de alto
rendimento;

III - promover eventos e a capacitação de recursos humanos
destinados ao desenvolvimento do futebol profissional;

IV - implementar as ações ligadas aos eventos de grande
porte e estimular parcerias entre entidades governamentais e agentes
privados; e

V - desenvolver estudos e análises sobre pleitos, programas,
projetos e ações em sua área de atuação.

Art. 15. Ao Departamento de Defesa dos Direitos do Tor-
cedor compete:

I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação dos
programas, projetos e ações relacionadas à defesa dos direitos do
torcedor;

II - planejar, desenvolver, acompanhar e monitorar as ati-
vidades relativas à defesa dos direitos do torcedor;

III - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva; e

IV - desenvolver estudos e análises sobre pleitos, programas,
projetos e ações em sua área de atuação.

Art. 16. À Secretaria Nacional de Esporte de Alto Ren-
dimento compete:

I - fazer proposições sobre assuntos da sua área para compor
o Plano Nacional de Esporte;

II - implantar as diretrizes relativas ao Plano Nacional do
Esporte e aos programas de desenvolvimento do esporte de alto ren-
dimento;

III - realizar estudos, planejar, coordenar e supervisionar o
desenvolvimento do esporte e a execução das ações de promoção de
eventos;

IV - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva, relativa
a sua área de atuação;

V - prestar cooperação técnica e assistência financeira su-
pletiva a outros órgãos da administração pública federal, aos Estados,
ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades não-governamen-
tais sem fins lucrativos, em empreendimentos ligados ao esporte de
alto rendimento;

VI - manter intercâmbio com organismos públicos e pri-
vados, nacionais, internacionais e com governos estrangeiros, em prol
do desenvolvimento do esporte de alto rendimento;

VII - articular-se com os demais segmentos da administração
pública federal, tendo em vista a execução de ações integradas nas
áreas do esporte de alto rendimento; e

VIII - coordenar, formular e implementar a política relativa
aos esportes voltados para competição, desenvolvendo gestões de
planejamento, avaliação e controle de programas, projetos e ações.

Art. 17. Ao Departamento de Esporte de Base e de Alto
Rendimento compete:

I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação dos
programas, projetos e ações destinados ao esporte de base, ao esporte
de alto rendimento e ao desenvolvimento do esporte universitário;

II - promover a capacitação de técnicos e árbitros com for-
mação em esporte e para-esporte de alto rendimento;

III - promover eventos e a capacitação de recursos humanos
destinados ao esporte universitário;

IV - apoiar a realização das competições previstas nos ca-
lendários oficiais das entidades esportivas;

V - promover a cooperação nacional e internacional que vise
ao desenvolvimento do esporte de base e de alto rendimento para
atletas e para-atletas;

VI - coordenar e acompanhar as atividades de controle e
fiscalização dos convênios firmados pelo Departamento;

VII - apoiar os atletas e técnicos por meio de incentivos
oficiais, previstos na legislação esportiva;

VIII - promover as relações institucionais com os integrantes
do Sistema Nacional do Desporto;

IX - promover estudos e análises sobre pleitos de aquisição
de equipamentos e materiais esportivos total ou parcialmente isentos
de tributação, nos termos da legislação de regência; e

X - desenvolver estudos e análises sobre pleitos, programas,
projetos e ações, em sua área de atuação.

Art. 18. Ao Departamento de Excelência Esportiva e Pro-
moção de Eventos compete:

I - coordenar as ações dos Centros de Excelência Esportiva -
CENESP visando à realização de estudos e pesquisas, com vistas ao

desenvolvimento do esporte de alto rendimento;

II - planejar, coordenar, acompanhar e fomentar o desen-
volvimento de pesquisas em laboratórios antidoping e científicos;

III - apoiar a realização de eventos e competições destinados
ao aprimoramento dos atletas e para-atletas de alto rendimento;

IV - coordenar e acompanhar as atividades de controle e
fiscalização dos convênios firmados pelo Departamento;

V - apoiar atletas e técnicos por meio de incentivos oficiais
ou de patrocinadores;

VI - promover as relações institucionais com os integrantes
do Sistema Nacional do Desporto; e

VII - desenvolver estudos e análises sobre pleitos, progra-
mas, projetos e ações, em sua área de atuação.

Seção III
Do Órgão Colegiado

Art. 19. Ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, instituído
pela Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, cabe exercer as compe-
tências definidas em ato específico do Ministro de Estado do Esporte.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 20. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas, afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários e dos demais Dirigentes

Art. 21. Aos Secretários, ao Chefe de Gabinete do Ministro,
ao Consultor Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem co-
metidas em suas áreas de competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-

CADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NES/
DAS/
FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Inter-

no
102.5

1 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
2 Gerente de Projeto 101.4

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

10 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísti-
cos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prestação de Con-
tas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
5 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ciência, Tecnologia
e Inovação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Política de Financiamento ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Lei Fe-
deral de Incentivo ao Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO
RJ

1 Gerente de Projeto 101.4

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor-Jurídico 101.5
1 Consultor-Jurídico Adjunto 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Normati-
vos e Apoio ao Contencioso

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Internos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise de Assun-
tos Finalísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E IN-
CLUSÃO SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PROGRAMAS DE ESPORTE, EDUCA-
ÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Formalização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Suprimento e Lo-
gística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Avaliação de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Produção de Mate-
rial Esportivo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI-
MENTO E ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS INTERSE-
TORIAIS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO,
LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Integração de Polí-
ticas e Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento,
Controle e Fiscalização de Programas e
Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Pesqui-
sas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação de Programas e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Sistemas de Acom-
panhamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE FUTE-
BOL E DEFESA DOS DIREITOS DO
TO R C E D O R

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE FUTEBOL PRO-
FISSIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Futebol Profissio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Políticas de Fo-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA DOS
DIREITOS DO TORCEDOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Fiscalização e Con-
trole

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Modernização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE DE ALTO RENDIMENTO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE
BASE E DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Bolsa Atleta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ciência, Tecnologia
e Controle a Dopagem

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE EXCELÊNCIA
ESPORTIVA E PROMOÇÃO DE EVEN-
TO S

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Rede Nacional de
Treinamento e Cidade Esportiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio, Capacitação
e Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE.

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 3 15,84 3 15,84
DAS 101.5 4,25 11 46,75 11 46,75
DAS 101.4 3,23 43 138,89 45 145,35
DAS 101.3 1,91 37 70,67 37 70,67
DAS 101.2 1,27 8 10,16 14 17,78

DAS 102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 102.4 3,23 9 29,07 7 22,61
DAS 102.3 1,91 2 3,82 2 3,82
DAS 102.2 1,27 43 54,61 37 46,99
DAS 102.1 1,00 32 32 32 32,00

SUBTOTAL 1 (+) 193 424,21 193 424,21
FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20
SUBTOTAL 2 (+) 30 4,70 30 4,70

TOTAL (1+2) 223 428,91 223 428,91
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ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/O ME (a) DO ME P/A SEGES/MP (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 0 0,00 0 0,00
DAS 101.6 5,28 0 0,00 0 0,00
DAS 101.5 4,25 0 0,00 0 0,00
DAS 101.4 3,23 2 6,46 -3 -9,69
DAS 101.3 1,91 0 0,00
DAS 101.2 1,27 6 7,62 -6 -7,62

0 0,00 0 0,00
DAS 102.5 4,25 0 0,00 0 0,00
DAS 102.4 3,23 -3 -9,69 2 6,46
DAS 102.3 1,91 0 0,00 0 0,00

DAS 102.2 1,27 -7 -8,89 6 7,62
DAS 102.1 1,00 -1 -1,00

SUBTOTAL 1 8 14,08 8 14,08
Saldo do Remanejamento (a-b) - -

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO MINISTÉRIO DO ESPORTE PARA A SECRETARIA DE

GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
DAS 102.2 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 1 1,00

TO TA L 2 2,27

DECRETO No 7.530, DE 21 DE JULHO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Saúde.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Saúde, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério da Saúde para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 102.4;

b) um DAS 102.3; e

c) um DAS 101.2; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Saúde:

a) um DAS 101.4;

b) um DAS 101.3; e

c) um DAS 102.2.

Art. 3o Os cargos em comissão remanejados do Ministério da
Saúde para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão por força do Decreto no 7.429, de 17 de janeiro
de 2011, são os especificados no Anexo IV.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contados da data da
publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Saúde fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 5o O Ministro de Estado da Saúde poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do Ministério, suas competências e as atri-
buições de seus dirigentes.

Art. 6o O Ministério da Saúde e a FUNASA deverão efetivar
a transição da gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena
para o Ministério da Saúde até o dia 31 de dezembro de 2011.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor quinze dias após a data
de sua publicação.

Art. 8o Ficam revogados:

I - o Decreto no 7.336, de 19 de outubro de 2010; e

II - o Decreto no 7.461, de 18 de abril de 2011.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Saúde, órgão da administração fe-
deral direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de saúde;

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde - SUS;

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalha-
dores e a dos índios;

IV - informações de saúde;

V - insumos críticos para a saúde;

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos;

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas,
medicamentos e alimentos; e

VIII - pesquisa científica e tecnológica na área de saúde.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Saúde tem a seguinte estrutura or-
ganizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado da Saúde:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;

2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

3. Diretoria - Executiva do Fundo Nacional de Saúde;

4. Departamento de Logística em Saúde;

5. Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e
Desenvolvimento;

6. Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS; e

7. Núcleos Estaduais;

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Atenção à Saúde:

1. Departamento de Atenção Básica;

2. Departamento de Atenção Especializada;

3. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas;

4. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas;

5. Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro;

6. Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde;

7. Departamento de Articulação de Rede de Atenção à Saúde;

8. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva;

9. Instituto Nacional de Cardiologia; e

10. Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad;

b) Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde:

1. Departamento de Gestão da Educação na Saúde; e

2. Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em Saúde;

c) Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos:

1. Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Es-
tratégicos;

2. Departamento de Ciência e Tecnologia; e

3. Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde;

d) Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa:

1. Departamento de Apoio à Gestão Participativa;

2. Departamento de Ouvidoria - Geral do SUS;

3. Departamento Nacional de Auditoria do SUS;

4. Departamento de Informática do SUS; e

5. Departamento de Articulação Interfederativa;

e) Secretaria de Vigilância em Saúde:

1. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis;

2. Departamento de Análise de Situação de Saúde;

3. Departamento de Apoio à Gestão da Vigilância em Saúde;

4. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das
Doenças Sexualmente Transmissíveis, Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida e Hepatites Virais; e

5. Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde
do Trabalhador;

f) Secretaria Especial de Saúde Indígena:

1. Departamento de Gestão da Saúde Indígena;

2. Departamento de Atenção à Saúde Indígena; e

3. Distritos Sanitários Especiais Indígenas;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional de Saúde; e

b) Conselho de Saúde Suplementar;

IV - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; e

2. Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

b) fundações públicas:

1. Fundação Nacional de Saúde - FNS;

2. Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;

c) sociedades de economia mista:

1. Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.;

2. Hospital Fêmina S.A.; e

3. Hospital Cristo Redentor S.A.; e

d) empresa pública: Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - HEMOBRÁS.
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